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o lNsrtruro ne rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Estadual n" 3.785. de 24 de Julho de 2012.
expede o presente Cadastro de Aquicultura que autoriza:

INTERESSADo: José Jeneci Bento de Araújo.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcn: Avenida Nilton Lins. 1.100, CondomÍnio Alpha
Garden, 64, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 648.134.01449 INSCRIÇÃo Estloutt :

Forr: (97) 9412-0126 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 1017.3601 PRocESSo Ns: 01431112022-27

ArrvrDADE: Aquicultura

LocALrzAÇÃo DA ArlvrDADE: Rodovia AM-240, km 44 (M.D.). Situado nas seguintes
Coordenadas Geográficas: 02 03' 29,80282"(5) E 59 39' 07,47620"(W), Fresidente
Figueiredo-AM

Ponrn: Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DESTE Clolsrno: PERMÀNENTE, para a finalidade acima.

A ten ção:
. Este Crdastro e composto de 22 restrlçôcs e/ou condiçõ$ coístantes no vetso, cujo nâo cumprimenlo/atendimenlo

sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades pÍevislas em normas.
. Este Cadastro nâo.comprova nem substitui o documento de propriedade. de posse ou de dominio do imóvel.
. Este cadastÍo deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
. Os dados técnicos do projgto sâo de inteira responsabilidade do responsável técnico

Manaus-AM,

www ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
Íacebook.coÍd@ipaamAM
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Assesso no exercício da Diretoria Técnica
.trti"ro wt"..o. ($"nre de souza

DiretoE+relidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

REC O ORiGINAL

CADASTRO DE AQUICULTURA - No 007/2024

FTNALTDADE: Autorizar a operação da infraestrutuÊ pa'a criaÉo de peixes das
espécies Tambaqui (Colossoma niacropomum) e Matrinxã (Brycon amazonicus) em
sistema semi-intensivo de cultivo, em 10 (dez) viveiros escavados com tamanhos
variados que somam 3,9572 ha de lâmina d'água, e 03 (três) viveiros escavados à
instalar, com tamanhos variados e área alagada que soma 0,7394 ha, perfazendo uma
área inundada total de 4,6966 ha, em um imóvel de 36,4942 ha.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRÀD.r.oon: Pequeno

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez. CEP: 69050-030 - Manaus,/AM
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RESTRIÇÔES E/OT] CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTE CADASTRO DE AQUICULTI-IRA _ N" OO7l2024

'1. O presente Cadaslro está sendo concedido com base nas informações constantes no processo no

0l43llâ02'2-27 e observações nr /ocv
2. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a êmissão deste Cadastro implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitado novo Cadastro de,Aquicultura com formulário de
Cadasfo de Atividade e croqui atualizado.

3. Este Cadastro é válido apenas para a localização e finalidade constante no referido Cadastro, devendo o
Aquicultor requerer ao IPAAM novo Cadastro, quando necessitaÍ fazer mudança de qualquer um destes
itens ou ampliação, desde que seja até 5,0 ha de área inundada, até 500m3 com fluxo coitinuo e até
1.000m3 em tanque'-rede;

4. Esle Cadasfo não dispensa nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

5. Proteger à faúna conforme o estabelecido nas Leis no 5.197167;
6. Manter- integral as Áreas de Reserva Legal e Prêservação Permanente - APP, conforme estabelecido a

Lei n.o 12.651112, e L,ei Íf 12.727112.
7. Fica expressamente proibido o corte da aÍldif.oba (Carapa guionensis: Catapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copadera retículata: Copaifera nultijuga), de acordo com o Decreto
Esradusl no 25.044/05.

8. O corte da Castenheire (Bertholletia excelsa) e a Sering[ciÍe (Hetsea spp.), somente poderá ocorÍer
mediante Autorizagão de Supressão Vegetal, expedida pelo IPAAM, não sendo permitidâ a exploração
comercial dessas esÉcies, conforme estabelece o Decreto Fede':rl no 5.975167.

9. São proibidas a introdução, transposição e a criação de espécie exótica na fauna aqútica da bacia
Amazônica.

10. Est€ Cadastro nâo perrrite a captura de animais aquáticos sem autorização do Órgão competente;
I l. Manter as áreas dos viveiros em contato com a lâmina d' água liwe. de vegetação e retiraÍ âs plantas

aquáticas, visando evitar a reproduçâo de mosquito transmissor da malária.
12. Adquirir a Licença de Aquicultor, conforme lnstrução Normativa MPA n' 006/201 L
I 3 . Adquirir no Instituto BrasileiÍo de Meio Ambiente e Recursos Nahrais Renováveis (IBAMA), o Cadastro

Técnico Federal para manejo de recursos aquáticos (http:www.ibama.gov.br).
14. Apresentar anualmente a este IPAAM, compÍovante de prodedência dos animais adquiridos.
15. E expressamente proibida a obstrução do fluxo d'águ4 principalmente se a mesma serve de abastecimento

pam oub?s finalidades produtivas, consumo humano e/ou atendimento as necessidades básicas, devendo
a mesma estar em condições satisfatórias.

16. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recusos Naturais Renováveis (IBAMA), o Cadasro
Técnico Federal para manejo de recursos aquáticos, confonne Initruçâo Nomrativa IBAMA n.o 010/2001,
de l7 de agosto de 2001, (http:www.ibama.gov.br);

17. Dar entrada no pedido de outorga de uso de recuÍsos hídÍicos para captâção e lançamento de água nos
termos e prazos da Portaria Normativa./ SEMA/IPAAMN' l2-de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria
IPAAM Io 7ll20l7 de 03 de Julho de 2017, de acordo com os critéúos estabelecidos na Resolução no

0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH) ou equivâlente
18. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 180 dias, Licença de Aquicultor, conforme InstÍução Normativa

MPA n.o 006201 l;
19. Não colocar animais aqúticos nos viveiros instalados sqn gbteÍ a Licença de Operação;'
20. Atender, tempestivamente, qs solicitações resultantes dâ ariàlise do Cadastro Ambiental Rural - CAR do

imóvel
21. Paralisar imediatamente a âtividade, quando da verificaçâo de indicios de vestigios arqueológicos.

- históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM.

22. Atender, tempestivamente as solicitações resultantes dâ análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR do
imóvel.


